
 

     

 

 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.028, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021 

(ESTABELECE NORMAS PARA FACILITAÇÃO DE ACESSO A CRÉDITO E 

MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS ECONÔMICOS DECORRENTES DA PANDEMIA 

DA COVID-19) 

 

Foi publicada na edição do Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2021, 

a Medida Provisória nº 1.028/2021, que dispensa as instituições financeiras privadas 

e públicas, até 30 de junho de 2021, de exigir dos clientes uma série de documentos 

de regularidade na hora de contratar ou renegociar empréstimos, facilitado e 

beneficiando, assim, vários setores, entre eles o da construção civil. 

 

Entre os documentos que não serão cobrados de empresas e pessoas físicas 

estão a comprovação de quitação de tributos federais, a certidão negativa de inscrição 

na dívida ativa da União, a certidão de quitação eleitoral, a regularidade com Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), a regularidade na entrega da Relação 

Anual de Informações Sociais (RAIS) e a comprovação de pagamento do Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) - para os tomadores de empréstimo rural. 

 

Também não será feita consulta prévia ao Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) para as operações de crédito que 

envolvam a utilização de recursos públicos. 

 

A liberação dos documentos e consultas não se aplicará apenas às operações 

que têm os recursos do FGTS como fonte. Além disso, os empréstimos e 

renegociações não poderão ser feitos com quem possui débitos com a Seguridade 

Social, já que essa é uma exigência da Constituição. 

 



 

     

 

 
 

Em compensação, a medida acaba, de forma definitiva, com a necessidade de 

apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) pelas empresas que contratarem 

crédito oriundo de recursos captados através de Caderneta de Poupança (o chamado 

crédito direcionado). A medida beneficia, por exemplo, a construção civil. 

 

Vale ressaltar que a  MP 1028/21 é uma reedição, com algumas diferenças, da 

MP 958/20, que vigorou no ano passado e flexibilizou o acesso ao crédito para as 

operações contratadas até 30 de setembro de 2020. 

 

A principal diferença entre as duas normas é que a primeira versão só 

dispensava a apresentação documental nos empréstimos contratados com bancos 

públicos. Já a nova medida amplia a regra para incluir as instituições privadas. A MP 

958 chegou a ser aprovada na Câmara dos Deputados, mas não houve tempo hábil 

para votação no Plenário do Senado Federal e o texto perdeu a validade. 

 

A Medida Provisória será analisada agora pelos plenários da Casas 

Legislativas. 

 

 
➢ Confira: 
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econômicos decorrentes da 
pandemia dacovid-19. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e 
públicas, inclusive as suas subsidiárias, ficam dispensadas, quando aplicável, de 
observar, nas contratações e renegociações de operações de crédito realizadas 
diretamente ou por meio de agentes financeiros, as seguintes disposições: 

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - 
Código Eleitoral; 

III - o art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967; 
IV - as alíneas "b" e "c" docaputdo art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990; 
V - a alínea "a" do inciso I docaputdo art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991; 
VI - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994; 
VII - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; 
VIII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e 

IX - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 1º A dispensa de que trata ocaputnão afasta a aplicação do disposto 
no § 3º do art. 195 da Constituição, que se dará por meio de sistema eletrônico 
disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e 
públicas, inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a encaminhar à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, na forma regulamentada em ato dos 
referidos órgãos, a relação das contratações e renegociações de operações de crédito 
que envolvam recursos públicos realizadas diretamente ou por meio de agentes 
financeiros, com a indicação, no mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos 
envolvidos. 

Art. 2º Fica revogado o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 
1994. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da 
República. 

JAIR MESSIAS 
BOLSONARO 
Paulo Guedes 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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